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LEI Nº 217/1958 

 

Dispõe sobre permuta de imóveis. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica a Prefeitura Municipal autorizada a permutar uma área de terreno de sua propriedade, 

adquirida de acordo com a lei nº 213, de 24 de novembro de 1958, localizada na Fazenda “Mira Serra”, 

neste município, por outra área de terreno de propriedade da sociedade de São Vicente de Paulo, também 

nesta cidade. 

 

Art. 2º  As dimensões, confrontantes e demais especificações das áreas a que se refere o artigo 

anterior serão discriminadas nas respectivas escrituras. 

 

Art. 3º  A área permutada a que se refere esta lei se destina à construção de casas para flagelados 

reconhecidamente prejudicados pelos ciclones ocorridos nesta cidade em 1956. 

 

Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

MANDO, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram 

e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

 

Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 30 de dezembro de 1958 

 

Francisco Galvão César 

Prefeito Municipal 

 

Ary Simões Coelho 

Secretário 

 

 


